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MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 9894/2024/2

Sumário:  Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público na carreira e categoria de técnico superior ― serviço social, sociologia, 
estatística e planeamento.

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo de emprego público, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, a termo resolutivo certo, 
tendo em vista o preenchimento dos postos de trabalho infra identificados, previstos e não ocupados 
no mapa de pessoal — Divisão de Ação Social e Saúde:

Ref.ª A — Dois postos de trabalho da carreira e categoria técnica superior (serviço social);

Ref.ª B — Um posto de trabalho da carreira e categoria técnica superior (sociologia);

Ref.ª C — Um posto de trabalho na carreira e categoria técnica superior (estatística e planeamento).

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, doravante designada LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação, torna-se público que por meu despacho de 08 de abril de 2024, e atendendo à deliberação da 
Câmara Municipal, em reunião ordinária de 07 de março de 2024 (ponto n.º 25 — ata n.º 6), se encontram 
abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), procedimentos concursais comuns para constituição e vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, a termo resolutivo 
certo, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º e artigo 33.º, da Lei Geral do trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os artigos 7.º e 11.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, tendo em vista o preenchimento dos seguintes postos de trabalho:

Ref.ª A — Dois postos de trabalho da carreira e categoria técnica superior (serviço social);

Ref.ª B — Um posto de trabalho da carreira e categoria técnica superior (sociologia);

Ref.ª C — Um posto de trabalho na carreira e categoria técnica superior (estatística e planeamento).

2 — Caracterização dos postos de trabalho:

Ref.ª A — Dois postos de trabalho da carreira e categoria técnica superior (serviço social)

Funções previstas no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
às quais corresponde o grau de complexidade 3, designadamente nas seguintes áreas: — Atualizar os 
instrumentos de planeamento da Rede Social — Diagnóstico Social, Plano de Desenvolvimento Social 
(PDS) e Plano de Ação; — Realização da avaliação social preliminar e prospetiva da situação sociofa-
miliar; — Informação/orientação da pessoa ou família, assegurando o seu encaminhamento para a rede 
dos serviços de atendimento e acompanhamento social ou dos parceiros da Rede Social, mediante 
a ativação do sistema integrado de referenciação; — Ativação direta da rede de recursos locais da Rede 
Social local, sempre que da referenciação resultar a necessidade de uma intervenção social emergencial.

Ocasionalmente pode exercer outras funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são 
cometidas, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à prossecu-
ção dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do Município, por despachos ou por determinação 
superior, nos termos estabelecidos no artigo 81.º da LGTFP.

Ref.ª B — Um posto de trabalho da carreira e categoria técnica superior (sociologia)

Funções previstas no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
às quais corresponde o grau de complexidade 3, designadamente nas seguintes áreas: O Sociólogo 
estuda as relações humanas na sociedade, nos grupos sociais de forma a compreendê-las, analisá-las 
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e entender os fenómenos sociais. Estes estudos têm muita componente teórica (através de análises) 
e também componente prática (com estudo de campo, incluindo entrevistas e inquéritos por questio-
nário, assim como observação de campo (seja ela participante, ou não).

Função: — Atualizar os instrumentos de planeamento da Rede Social — Diagnóstico Social, Plano 
de Desenvolvimento Social (PDS) e Plano de Ação; — Identificação de pessoas, famílias e grupos, em 
situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e exclusão social; — Avaliação social pre-
liminar e prospetiva da situação sociofamiliar; — Informação/orientação da pessoa ou família.

Ocasionalmente pode exercer outras funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são 
cometidas, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à prossecu-
ção dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do Município, por despachos ou por determinação 
superior, nos termos estabelecidos no artigo 81.º da LGTFP.

Ref.ª C — Um posto de trabalho na carreira e categoria técnica superior (estatística e planeamento)

Funções previstas no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, às 
quais corresponde o grau de complexidade 3, designadamente nas seguintes áreas: — O profissional 
que se dedica à estatística faz a recolha de dados, analisando-os interpretando-os. É o profissional 
que faz o planeamento de todo o levantamento de dados, geralmente feito por meio de inquéritos 
por questionário, ou entrevistas que possam ser revertidas para dados quantitativos. Estes dados 
são depois usados para construir um banco de dados, o qual nos permite fazer análises distintas. 
Função: — Atualizar os instrumentos de planeamento da Rede Social — Diagnóstico Social, Plano de 
Desenvolvimento Social (PDS) e Plano de Ação; — Mapear os recursos, regionais e locais, em estreita 
articulação com a carta social municipal, de forma a garantir maior eficácia das respostas e melhor 
coordenação das intervenções ao nível dos concelhos e das freguesias; — Georreferenciar as pessoas, 
famílias e grupos, em situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e exclusão social 
que foram identificadas; — Georreferenciar recursos, respostas e soluções, a nível local/regional, pro-
movendo a participação e sustentabilidade das comunidades.

Ocasionalmente pode exercer outras funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são 
cometidas, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à prossecu-
ção dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do Município, por despachos ou por determinação 
superior, nos termos estabelecidos no artigo 81.º da LGTFP.

3 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional:

Ref.ª A — Dois postos de trabalho da carreira e categoria técnica superior (serviço social)

Licenciatura em Serviço Social.

Ref.ª B — Um posto de trabalho da carreira e categoria técnica superior (sociologia)

Licenciatura em Sociologia.

Ref.ª C — Um posto de trabalho na carreira e categoria técnica superior (estatística e planeamento)

Licenciatura em Estatística e Planeamento.

Não é possível substituir o nível habilitacional nos presentes procedimentos por formação ou 
experiência profissional.

4 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria:

Apenas poderá ser candidato/a ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional. Os/
As candidatos/as possuidores/as de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de 
exclusão, deverão presentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações correspon-
dente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável.



3/3

Av
is

o 
n.

º 
98

94
/2

02
4/

2

09-05-2024

N.º 90

 2.ª série

Os/As candidatos/as devem reunir os requisitos referidos até à data-limite de apresentação das 
respetivas candidaturas.

5 — Prazo e forma de apresentação da candidatura: as candidaturas serão apresentadas no prazo 
de 10 dias úteis contados da data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), em 
suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário disponível na página eletrónica da autarquia.

6 — Ao abrigo do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, informa-se que a publi-
citação integral do procedimento concursal será efetuada na Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt e no 
sítio da Internet da Câmara Municipal de Felgueiras em https://recrutamento.cm-felgueiras.pt/processos-ativos

A Vereadora por delegação do Exma. Senhor Presidente da Câmara — (Despacho n.º 009/2023 de 
05.05.2023 e edital de 05/05/2023).

8 de abril de 2024. — A Vereadora, Dr.ª Ana Medeiros.
317619407


